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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

MENSAGEM DE VETO AO PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N°004/2024, 
protocolizado nesta Casa no dia 31 de julho de 2024, de autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, referente ao Projeto de Lei Substitutivo n° 004/2024, apresentado pelo Nobre 
Vereador Ângelo Stelzer Neto, que Propõe Alteração do Nome da Rua “Dom Pedro II” no 
Bairro Esplanada para Rua “Jório de Barros Carneio” e ALTERA a Lei n° 2493 de 29 de 
Outubro de 1973. 

Veio a esta Comissão, após informações prestadas pelo Poder Executivo Municipal, 
para análise e parecer em 15/08/2023.  

É o Relatório.  

Analisando o processo verifica-se que foi enviado ofício a prefeitura Municipal, ofício 
CMC nº. 049/2024 e 315/2024, a fim de responder de a referida rua já foi nomeado; se o 
nome sugerido já foi utilizado e de as delimitações estão corretas. A resposta a tais 
questionamentos fora encaminhada por meio do ofício GAPRE nº. 171/2024, anexado ao 
Projeto de Lei (E) n° 1/2024.  

Feitas tais considerações e tendo em vista que, pelo conteúdo do projeto em análise 
atendido está o disposto no art. 320 da Lei nº 3.547/1990 (Lei Orgânica Municipal), art. 1º 
da Lei nº 3.498/1989 e demais legislações vigentes, tem-se que não há impedimento legal 
para denominação proposta.  

Verifica-se que o procedimento seguiu todo o ditame legal, não possuindo razão o 
veto proposto.  

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela REJEIÇÃO do veto autografado ao 
PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO Nº 004/2024. 

Sala das comissões, 15 de agosto de 2024. 

 

Geferson Israel Alves   Marlúcio Pedro do Nascimento 

PRESIDENTE     VICE- PRESIDENTE 

 

Kecia Nascimento Bassetti Gregorio 

MEMBRO 
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